CFOINF (MASCULINO)

3.1
REQUISITO MÍNIMO DE ESTATURA

3.1.1 O inspecionado, civil ou militar, nas Juntas de Saúde (JS) iniciais, deverá apresentar estatura mínima de 1,60 m.

3.2
REQUISITO DE PESO

3.2.1
Tem como base os fatores de idade e estatura com os limites estabelecidos conforme as tabelas abaixo:

	ESTATURA (m)
	P E S O
(EM QUILOGRAMAS)

	
	MÍNIMO
	IDEAL
	MÁXIMO 

	1,60-62
	45,64
	52,70
	84,40

	1,63-64
	47,40
	54,60
	87,00

	1,65-67
	48,9
	56,00
	89,80

	1,68-69
	50,60
	58,20
	92,14

	1,70-72
	52,20
	60,00
	95,40

	1,73-74
	54,00
	61,90
	98,70

	1,75-77
	55,60
	63,60
	101,70

	1,78-79
	57,70
	65,75
	105,70

	1,80-82
	59,70
	68,00
	109,40

	1,83-84
	61,90
	70,30
	113,20

	1,85-87
	63,60
	72,50
	116,40

	1,88-89
	64,50
	74,90
	119,50

	1,90-92
	66,70
	77,10
	122,70

	1,93-94
	68,60
	79,50
	125,90

	1,95-97
	72,60
	81,80
	129,00

	1,98-99
	74,50
	84,00
	132,40

	2,00-02
	76,70
	86,40
	135,80

	2,03
	78,60
	88,70
	138,80


3.2
REQUISITOS CARDIO-CIRCULATÓRIOS

3.2.1
Tensão arterial em decúbito dorsal, até 140 mmhg de sistólica por até 90 mmhg de diastólica;

3.2.2
Exame físico do aparelho cardiovascular normal;

3.2.3
Eletrocardiograma de repouso normal;

3.2.4
Exame radiológico do tórax sem anormalidades; e 

3.2.5
Ausência de doenças cardiovasculares incapacitantes, de acordo com as IRIS. 

3.3
REQUISITOS VISUAIS

3.3.1
Acuidade visual a 6 (seis) metros - visão igual a 0,5 (20/40), no mínimo, em cada olho, separadamente, sem correção, desde que, com o uso de lentes corretoras, atinja 01 (20/20);

3.3.2
Acuidade visual a 35 (trinta e cinco) centímetros - J-4 em cada olho, sem correção e J-1 com correção;

3.3.3
Campo visual – normal, pesquisado em  relação ao campo visual do examinador;

3.3.4
Senso cromático – pesquisado inicialmente através das pranchas Pseudo-Isocromáticas. Ocorrendo mais de 08 interpretações incorretas o inspecionado podará qualificar-se, desde que reconheça, com facilidade, as cores vermelha, verde, azul, âmbar e branca utilizadas em aviação (prova do círculo luminoso);

3.3.5 Oftalmotônus – normal; e

3.3.6 Ausência de cicatrizes cirúrgicas corretivas para distúrbios de refração.

3.4
REQUISITOS AUDITIVOS

3.4.1
Audibilidade com perda tolerável de até 35db (trinta e cinco decibéis) ISO, nas freqüências de 500 (quinhentos) a 2.000 (dois mil) ciclos/segundo; e

3.4.2
Audibilidade para voz cochichada a 5 metros em ambos os ouvidos.

3.5
REQUISITOS ODONTOLÓGICOS

3.5.1
Presença de todos os dentes anteriores naturais, incisivos e caninos, tolerando-se próteses que satisfaçam à estética e funções;

3.5.2
Presença de, no mínimo, 01 (um) pré-molar e 01 (um) molar em cada hemi-arcada, naturais ou substituídos por próteses que satisfaçam à estética e às funções;

3.5.3
Ausência de cáries;

3.5.4
Ausência de moléstias periodontais evidenciáveis ao exame visual; e

3.5.5
Ausência de afecções periapicais constatadas visualmente, ou evidenciadas em exames radiográficos de dentes suspeitos.

Observação:

1
O não preenchimento de qualquer dos requisitos descritos implicará a incapacidade física do candidato na Inspeção de Saúde para o fim a que se destina. Outras causas de incapacidade física estão descritas no Capítulo V das Instruções Reguladoras das Inspeções de Saúde (IRIS).

2
O estabelecido neste anexo representa apenas parte dos requisitos a serem exigidos na Inspeção de Saúde.

